
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
DE CRUZEIRO DO SUL - COMDICACS 

                                             EDITAL N° 008/2013

CANCELA PROCESSO PARA 
ELEIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DE CRUZEIRO DO SUL/RS 

  A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições legais, comunica que está 
CANCELADO processo  eleitoral  extraordinário  para  escolha  dos  membros  do 
Conselho Tutelar  do  município  de  CRUZEIRO DO SUL/RS,  aberto  nos  termos do 
edital nº005/2013 do COMDICACS, tendo em vista a Resolução nº006/2013 aprovada 
em reunião  extraordinária  no  dia  16  de  setembro  de  2013  pelo  COMDICACS,  em 
decorrência da Lei Estadual nº14.297/2013 (publicada no DOE em 6 de setembro de 
2013).  

 
   

      Cruzeiro do Sul, 16 de setembro de 2013.

                                                      
____________________________
   Sílvia Cristina Feldens Wiehe

                                                                            Presidente do COMDICACS


